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Presépios de Sobral deverão ser realizadas no período e locais definidos 
por EDITAL a ser lançado pela Câmara Municipal de Sobral. §1º As 
inscrições serão gratuitas. §2º São requisitos essenciais e indispensáveis 
para a inscrição no Concurso de Presépios de Sobral: I - Ficha de 
inscrição devidamente preenchida; II - Comprovação da maioridade 
civil, por meio de cópias dos documentos consistentes em RG, CPF e 
Título de Eleitor; III - Comprovante de residência no Município de 
Sobral há mais de um ano no próprio nome, ou do responsável; IV - 
Termo de Autorização de Imagem devidamente firmado pelo(a) 
participante; V - Croqui do Presépio. §3º Com exceção do Croqui do 
Presépio, todos os demais documentos previstos no parágrafo anterior 
deverão ser entregues no ato de inscrição. §4° No período estabelecido 
no Cronograma emitido por EDITAL a ser lançado pela Câmara 
Municipal de Sobral, o participante inscrito deverá apresentar o croqui 
do projeto, constando os materiais utilizados, medidas e o descritivo. V- 
DA COMISSÃO JULGADORA - 5 - A indicação da Comissão 
Julgadora será nomeada pelo Presidente da Câmara Municipal de Sobral 
com a presença de membros da Câmara Municipal de Sobral e das 
entidades conveniadas e parceiras, com número máximo de 05 (cinco) 
membros. Parágrafo Único: Na Comissão Julgadora o número mínimo 
de membros da Câmara Municipal de Sobral será de 02 (dois) membros, 
e os outros membros até completar o número de 05 (cinco) serão os 
membros das entidades conveniadas e parceiras. VI - DOS CRITÉRIOS 
DE AVALIAÇÃO - 6 - Os membros da Comissão Julgadora avaliarão os 
presépios, atribuindo notas de 0 a 10 a cada quesito a seguir especificado: 
I - Conjunto; II – Originalidade; III – Criatividade; e IV – Mensagem 
Estética. §1º A Comissão Julgadora terá particular atenção à 
representação do nascimento do Menino Jesus e os materiais utilizados. 
§2° A avaliação da Comissão Julgadora observará o Cronograma 
apresentado por EDITAL a ser lançado pela Câmara Municipal de 
Sobral. 6.1 - O resultado final será obtido após a somatória das notas 
atribuídas pela Comissão Julgadora, obtendo-se melhor classificação o 
presépio que obtiver maior pontuação. §1º Na ocorrência de empate na 
classificação de dois ou mais presépios, a Comissão Julgadora deverá 
aplicar como critério de desempate: I - A maior pontuação no quesito 
Originalidade; II - Persistindo o empate após aplicação do critério 
previsto no inciso anterior, a classificação será definida por sorteio. 6.2 - 
O resultado final será divulgado no Diário Oficial do Município de 
Sobral e no site da Câmara Municipal de Sobral. VII - DOS PRÊMIOS - 
7 - A Câmara Municipal de Sobral premiará os 03 (três) primeiros 
classificados com troféus, placas ou medalhas e prêmio em pecúnia ou 
bens, a ser divulgado por EDITAL a ser lançado pela Câmara Municipal 
de Sobral. 7.1 - A premiação será ofertada pelas entidades conveniadas e 
parceiras somente aos ganhadores do concurso. 7.2 - Todos os 
participantes, devidamente inscritos, receberão Certificados de 
participação. 7.3 - Os vencedores deverão estar presentes no dia da 
premiação, prevista no cronograma apresentado por EDITAL a ser 
lançado pela Câmara Municipal de Sobral. VIII – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS - 8 - A inscrição para o CONCURSO DE PRESÉPIOS DE 
SOBRAL implica, expressamente, no reconhecimento e aceitação de 
todos os termos do presente Regulamento. 8.1 - O participante no ato da 
inscrição assinará uma autorização à Câmara Municipal de Sobral, 
permitindo a veiculação de seu nome e imagem para fins de divulgação 
de forma gratuita. 8.2 - Os casos omissos neste Regulamento serão 
resolvidos pela Câmara Municipal de Sobral que poderá providenciar 
medidas administrativas e jurídicas que entender pertinente para fins de 
subsidiar decisão. 8.3 - Não caberá recurso das decisões da Câmara 
Municipal de Sobral, bem como das notas atribuídas pelos membros da 
Comissão Julgadora. 8.4 - Quaisquer alterações no presente 
Regulamento poderão ocorrer por determinação da Câmara Municipal 
de Sobral, desde que devidamente publicadas no Diário Oficial do 
Município de Sobral. 

ATO DE EXONERAÇÃO 063/2018 - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o Art. 72, Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal nº 1461/2015. RESOLVE: 
EXONERAR a pedido o Sr. RAPHAEL MARANHÃO DE PAULA do 
cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO DO VEREADOR, lotado no 
gabinete do Vereador Adauto Izidoro Arruda, com atribuições e 
vencimentos previstos em Lei nº 1461/2015, de 15 de abril de 2015, 
publicada em 16 de abril de 2015. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 30 de outubro de 2018. Paulo Cesar Lopes 
Vasconcelos – PRESIDENTE.  

ATO DE EXONERAÇÃO 064/2018 -  O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o Art. 72, Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal nº 1461/2015. RESOLVE: 
EXONERAR a pedido a Sra. ANA CARLA CASTRO SOUSA do cargo 
de ASSESSOR LEGISLATIVO, lotada no gabinete do Vereador 
GIULIANO DIAS ARAUJO VASCONCELOS, com atribuições e 
vencimentos previstos em Lei nº 1461/2015, de 15 de abril de 2015, 
publicada em 16 de abril de 2015.  PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 31 de outubro de 2018. Paulo Cesar Lopes 
Vasconcelos – PRESIDENTE.  

PORTARIA Nº 06/2018 – CMPD - Dispõe acerca da substituição de 
membro representante no Conselho Municipal do Plano Diretor – 
CMPD. A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO 
DIRETOR – CMPD, no uso de suas atribuições, CONSIDERANDO o § 
4º do artigo 2º da Lei nº 974, de 04 de novembro de 2009, que dispõe 
acerca da composição, das atribuições, da organização e do 
funcionamento do Conselho Municipal do Plano Diretor, RESOLVE: 
Art. 1º - Realizar a substituição do seguinte membro representante da 
Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer no CMPD: I - o 
conselheiro titular, Edilberto Florêncio dos Santos, pela Sra. Neycikele 
Sotero Araújo. Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Registre-se e publique-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 1º de novembro 
de 2018. Marília Gouveia Ferreira Lima - PRESIDENTE DO CMPD. 

PORTARIA Nº 07/2018 – CMPD - Dispõe acerca da substituição de 
membros representantes no Conselho Municipal do Plano Diretor – 
CMPD. A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO 
DIRETOR – CMPD, no uso de suas atribuições, CONSIDERANDO o § 
4º do artigo 2º da Lei nº 974, de 04 de novembro de 2009, que dispõe 
acerca da composição, das atribuições, da organização e do 
funcionamento do Conselho Municipal do Plano Diretor, RESOLVE: 
Art. 1º - Realizar a substituição dos seguintes membros representantes do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará (CREA-CE) 
no CMPD: I – o conselheiro titular, Sr. Francisco de Assis Alves 
Vasconcelos, pelo Sr. José Augusto Azevedo Laureano; II – o 
conselheiro suplente, Sr. José Livino de Vasconcelos, pelo Sr. Cleber 
Santana de Oliveira Silva. Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Registre-se e publique-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 1º de 
novembro de 2018. Marília Gouveia Ferreira Lima - PRESIDENTE DO 
CMPD. 

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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